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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Locação de 1 (um) estande de 18 m², Cota Ouro, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais),
com mobiliário e montagem básica, conforme projeto comercial, com inserção de logomarca do CRCPA, 30
inscrições cortesia, durante a realização da Feira de Negócios e Oportunidades que acontecerá no 14°
Encontro nacional da Mulher Contabilista, a realizar-se no período de 24 a 26 de setembro de 2025, em
Natal/RN, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR TOTAL

 

 

 

 

 

1

Locação de 1 (um)
estande de 18 m²,

Cota Ouro, com
mobiliário e

montagem básica,
inserção de

logomarca do
CRCPA e 30

inscrições cortesias,
durante a realização
da Feira de Negócios

e Oportunidades
que ocorrerá no 14°
Encontro Nacional

da Mulher
Contabilista.

 

 

 

 

 

13099

 

 

 

 

 

Unidade

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

R$ 114.00,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2 O serviço desta contratação é caracterizado como comum, conforme o disposto no art. 6°, XIII, da Lei
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14.133/2021.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.4 As negociações dos estandes são de EXCLUSIVIDADE da Academia Norte-Rio-Grandense de Ciências
Contábeis (ACADERNCIC).

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.5 O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo.

Prazo de vigência

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados da assinatura do contrato, na forma do arKgo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7 O contrato ou outro instrumento hábil que o subsKtua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2 . 1 A Fundamentação da Contratação e de seus quanCtaCvos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2025, conforme item 36 –
Locação de estande para o CRCPA participar do Encontro Nacional da Mulher Contabilista.

 

3 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Os critérios de sustentabilidade eventualmente requeridos encontram-se pormenorizados em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

Indicação de marcas ou modelos

4.2 Não se aplica, pois trata-se de serviço exclusivo;

Subcontratação

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.4 4.3. Não haverá exigência da garanKa da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
em razão da baixa complexidade técnica e riscos envolvidos na contratação.

Vistoria

4.5 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços em razão da
exclusividade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

NLL - Termo de Referência (TR) 0947672         SEI 9079612110001096.000030/2025-76 / pg. 2



5.1 Deverão ser observados na execução do objeto todos os benePcios constantes na Cota Ouro, a qual
dispõe dos seguintes itens:

Espaço em área da feira de negócios 18m²

Estrutura, mobiliário, plotagem e iluminação, conforme o
projeto

X

Inserção de logomarca no site do evento X

Inserção de logomarca no App do evento X

Inserção de logomarca no fundo de palco da plenária
principal

X

Inserção de logomarca nos folders eletrônicos (sites e redes
sociais)

X

Inserção de logomarca na área do credenciamento X

Acesso ao mailing dos participantes do evento X

Citações públicas durante o evento na plenária principal X

Inscrições cortesia 30

Credenciais de expositor para acesso à feira de negócios 6

Ponto de internet no estande 2

Credencial de estacionamento -

 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte local: Centro de Convenções de Natal, localizado na Via Costeira
Sem. Dinarte Medeiros Mariz, Ponta Negra, Natal/RN, CEP: 6664-6704, na Feira de Negócios e
Oportunidades, que acontecerá no 14° Encontro nacional da Mulher Contabilista, a realizar-se no período de
24 a 26 de setembro de 2025.

5.3 O estande deverá ser entregue até o dia 23 de setembro de 2025, em horário que atenda o prazo de
entrega.

Materiais a serem disponibilizados

5.4 Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, conforme descrito no projeto comercial insKtucional do evento,
promovendo quaisquer substituições que forem necessárias.

Especificação da garantia do produto

5 . 5 O prazo de garanKa contratual é aquele estabelecido na Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaKcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou enKdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
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que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou enKdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enKdade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6 Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7 O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.8 O Contratante poderá recusar, desde que jusKficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.12 IdenKficada qualquer inexaKdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiKrá noKficações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesKva ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
NormaKva SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perKnente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18 O fiscal administraKvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanKas, as glosas e a formalização de
aposKlamento e termos adiKvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perKnentes, caso
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necessário.

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraKvo do contrato atuará
tempesKvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20 Cabe ao gestor do contrato:

6.21 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração.

6.22 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.23 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.24 EmiKr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraKvo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objeKvamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.25 Tomar providências para a formalização de processo administraKvo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.26 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeKvos que tenham jusKficado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aKvidades da
Administração.

6.27 Enviar a documentação perKnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Critérios de Medição de Resultado (IMR)

7.1 A avaliação da execução do objeto será realizada considerando as especificações constantes neste
instrumento e na proposta da Contratada, e especificações do anexo III.

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.3 Não produziu os resultados acordados;

7.4 Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

7.5 Deixou de uKlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uKlizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Recebimento

7.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administraKvo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
contratada com a comprovação da prestação de serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 22, X, Decreto n° 11.246, de
2022).

7.9 O fiscal administraKvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (art. 23, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.10 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.11 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o atendimento das
seguintes etapas:

7.12 Montagem completa do estande no local do evento, até o dia 23 de setembro de 2025;

7.13 Funcionamento pleno do estande durante os dias 24, 25 e 26 de setembro de 2025, com estrutura
adequada e equipe de apoio conforme exigido;

7.14 Desmontagem e reKrada dos materiais, até 27 de setembro de 2025, conforme normas do Centro de
Convenções de Natal.

7.15 O fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação de serviços realizado em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor de contrato.

7.16 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsKtuir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificam vício, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlKma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.17 A fiscalização não efetuará o ateste da úlKma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art.
140 da Lei n° 14.133/2021).

7.18 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.19 Quanto a fiscalização for exercida por um único funcionário, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administraKva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.20 Os serviços serão recebidos definiKvamente no prazo de 15 (quize) dias, contados do recebimento
provisório, por funcionário ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quanKdade do serviço e consequente aceitação, mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.21 EmiKr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administraKvo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeKvamente definidos e aferidos, e as
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246/2022).

7.22 EmiKr Termo Circunstanciado para recebimento definiKvo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas.

7.23 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
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fiscalização.

7.24 Enviar a documentação perKnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.25 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quanKdade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para a emissão
de Nota Fiscal no que perKne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.26 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.27 O recebimento provisório ou definiKvo não excluirá a reponsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.28 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.29 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.30 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

I) O prazo de validade;

II) A data da emissão;

III) Os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) O período respectivo de execução do contrato;

V) O valor a pagar; e

VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.31 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante;

7.32 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síKos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.33 O CRCPA deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.34 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.35 IdenKficar possível razão que impeça a parKcipação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
enKdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.36 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
noKficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CRCPA.
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7.37 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CRCPA deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perKnentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.38 PersisKndo a irregularidade, o CRCPA deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.39 Havendo a efeKva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.40 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.41 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeKva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária: IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado).

Forma de pagamento

7.42 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente e/ou PIX indicados pelo Contratado

7.43 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiKda a ordem bancária para
pagamento.

7.44 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.45 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reKdos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.46 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.47 Não será admiKda, em nenhuma hipótese, a antecipação de pagamento, total ou parcial, em favor da
contratada, devendo o pagamento ocorrer somente após a efeKva execução dos serviços e seu
correspondente atesto pela fiscalização designada, nos termos do contrato.

Cessão de Crédito

7.48 As cessões de crédito serão vedadas.

Reajuste

7.49 Não haverá reajuste, pois trata-se de contrato com tempo de vigência inferior a 1 (um) ano.

Pagamento

7.50 Para fins de pagamento, a Contratada deverá emiKr Notas Fiscais / Fatura, após a realização da
palestra contemplando a prestação de serviço. Na Nota Fiscal deverão constar as retenções dos impostos,
conforme IN RFB nº 1.234/2012, sendo IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço
também o ISSQN.

7.51 A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao Setor Financeiro do CRCPA até o 5º (quinto) dia úKl da
realização da palestra, para pagamento pela Contratante à contratada até o 5º (quinto) dia úKl seguinte à
entrega da nota fiscal devidamente aprovada pelo Gestor/Fiscal do Contrato.
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7.52 O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no
pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária.

7.53 Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emiKda pela Contratada, o documento será
devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar do
recebimento pelo Setor Financeiro do CRCPA do documento corrigido.

7.54 A contratada deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais
e municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato, inclusive aqueles reKdos pelo CRCPA na forma
da lei, devendo destacar as retenções tributárias devidas em sua Nota Fiscal ou entregar documentação
comprobatória que comprove a não necessidade de retenção do(s) tributo(s).

7.55 O descumprimento de qualquer obrigação por parte da contratada facultará ao CRCPA a retenção dos
pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando qualquer índice de correção
monetária aos valores reKdos. A CONTRATADA não poderá suspender a concessão do benePcio em razão
do não pagamento da fatura desde que a CONTRATANTE comunique formalmente o moKvo que levou a
retenção.

7.56 Na hipótese de o dia do pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no primeiro dia
útil seguinte.

7.57 Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, inclusive
contribuições fiscais e parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras
despesas necessárias à execução deste contrato.

7.58 Qualquer despesa não comprovada, realizada sem autorização prévia e expressa do CRCPA ou que não
obedeça às condições aqui estabelecidas não será ressarcida.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b ) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d ) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moKvo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praCcadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praCcadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Aplicação de multa nos seguintes casos, conforme definido nas tabelas 1 e 2, expostas abaixo:
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Tabela 1

Para efeito de aplicação de multa, às infrações
são atribuídos graus, incidentes sobre o valor
contratual dos serviços executados na quinzena,
vigente na data da ocorrência do fato.

GRAU PERCENTUAL

1 0,5%

2 1%

3 2%

4 3%

5 4%

 

Tabela 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Não entregar, salvo por moCvo de força
maior ou caso fortuito, o serviço
contratado

5 Por ocorrência

2 Entregar o serviço contratado em
desconformidade com os itens
contratuais

4 Por ocorrência

3 Recusar-se a executar serviço
determinado pela fiscalização, sem
motivo justificado

4 Por ocorrência

4 PermiCr situação que crie a possibilidade
de causar ou que cause dano Usico, lesão
corporal ou consequências letais

3  

Por ocorrência

5 Atrasar a entrega do serviço contratado,
salvo moCvo de força maior ou caso
fortuito

3 Por ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Cumprir determinação formal ou
instrução complementar do Fiscal do
Contrato

2 Por ocorrência

 

7

Entregar ou entregar com atraso os
esclarecimentos formais solicitados para
sanar as inconsistências ou dúvidas
suscitadas durante a execução dos
serviços

1  

Por ocorrência
e por dia

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulaKvamente com a
multa.
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8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administraKvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraKvo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 .8 .1 . Para a garanKa da ampla defesa e contraditório, as noKficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso conXnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administraKvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Kpificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uKlizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práKca dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relaKvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administraKva
e/ou indenizações, não inscritos em dívida aKva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
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administraKvos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata da contratação de fornecedor exclusivo, devidamente comprovado
mediante declaração de exclusividade emiCdo por enCdade representaCva da aCvidade ou outro
documento hábil.

9.2 Neste caso, a presente contratação baseia-se na parCcipação de um evento único, cujo idealizador
possui exclusividade de fornecimento. Ademais, ressalta-se que as outras cotas mencionadas na proposta
comercial oferecida não atendem as demandas da Administração, como fora justificado anteriormente.

9.3 Para a caracterização da hipótese disposta no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, além da exclusividade
comercial, faz-se necessária a idenCficação de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto
pretendido é fornecido com exclusividade, bem como é o único apto ao atendimento do interesse público.

9.4 Sem dúvida alguma, a contratação do Estande Cota Ouro atende esses requisitos.

9.5 Academia Norte-Rio-Grandense de Ciências Contábeis (ACADERNCIC), tendo a responsabilidade
exclusiva pela comercialização dos estandes e pela negociação dos patrocínios, conforme declaração de
exclusividade apresentada.

9.6 Para todo o exposto, a contratação de locação de estande no 14° Encontro Nacional da Mulher
Contabilista, tendo como idealizadora e fornecedora a Academia Norte-Rio-Grandense de Ciências
Contábeis (ACADERNCIC), CNPJ: 08.380.206/0001- 04, pela sua exclusividade, se enquadra na hipótese de
contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inciso I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

Forma de fornecimento

9.7 A execução contratual dar-se-á sob o regime de empreitada por preço global, conforme previsto no art.
6º, inciso XXXVIII, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, compreendendo o fornecimento integral e a montagem
do estande, com todas as estruturas, equipamentos e serviços especificados no Termo de Referência, por
preço certo e total previamente estabelecido.

9.8 O contratado será responsável pela entrega do objeto pronto para uso, no local, condições e prazos
fixados, incluindo as etapas de montagem, desmontagem, testes e operação assistida, se aplicável.

Exigências de habilitação

9.9 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.10 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para a contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manKdo pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manKdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

9.11 Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de Ocorrência ImpediKvas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Habilitação jurídica
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9.12 Pessoa Psica: cédula de idenKdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.14 Microempreendedor Individual - MEI: CerKficado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenKcidade no síKo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenKficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consKtuKvo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da respecKva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaKva onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.17 Sociedade simples: inscrição do ato consKtuKvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consKtuKvo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecKvamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanKs onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

9.19 Sociedade cooperaKva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecKva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.20 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanKs (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976) ou compromisso público ou parKcular de consKtuição, subscrito pelos consorciados, com a indicação
da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei
nº 14.133, de 2021).

9.21 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.22 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.23 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerKdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AKva da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relaKvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

9.24 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusKça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relaKvo ao domicílio ou sede do
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fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.27 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecKva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benePcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.30 No caso específico da contratação de plataforma de banco de preços públicos, constata-se que:

9.31 Não há risco relevante à continuidade ou à execução da contratação:

9.31.1 Trata-se de montagem de estrutura de estande, com pagamento em parcela única.

9.32 A execução do objeto independe da capacidade econômico-financeira da empresa em cumprir
obrigações de médio ou longo prazo:

9.32.1 A obrigação principal se resume à montagem de estande, o que, na práCca, exige estrutura já
existente e de baixo custo incremental.

9.33 A exigência seria desproporcional, com potencial restritivo à competitividade:

9.33.1 Exigir balanço patrimonial ou índices financeiros em um contrato de baixo risco poderia
comprometer a contratação, já que se trata de fornecedor exclusivo.

9.34 O risco de inadimplemento pode ser adequadamente mitigado por outros meios, tais como:

9.34.1 Pagamento posterior ao início da prestação de serviço;

9.34.2 Acompanhamento por fiscalização contratual;

9.34.3 Aplicação de penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato.

 

Qualificação Técnica

9.35 Considerando que a contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de compeCção decorrente da exclusividade na
cessão do espaço físico do evento, não se faz necessária a exigência de qualificação técnica da contratada.

9.36 A exigência de qualificação técnica, em especial comprovação de atestados de capacidade técnico-
operacional ou técnico-profissional, tem por finalidade assegurar a idoneidade e a capacidade dos licitantes
em processos compeCCvos. No presente caso, não haverá compeCção, pois a empresa contratada é a única
detentora do direito de comercialização do estande no evento em questão.

9.37 Além disso, a natureza do objeto (locação de espaço com estrutura padronizada e pré-definida pela
organização do evento) não demanda comprovação de experiência técnica especializada, uma vez que a
própria empresa promotora é responsável pela infraestrutura, padronização, montagem e
operacionalização dos estandes.

9.38 Portanto, a exigência de qualificação técnica seria inócua e indevida, contrariando os princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e eficiência previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo esCmado total da contratação é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), conforme
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planilha abaixo:

Entidade Descrição do Objeto Valor Unitário (R$) Fonte

CRCSC
Locação de estande COTA OURO –
18m² R$ 114.000,00

Cotação obtida junto à
entidade

CRCPE
Locação de estande COTA OURO –
18m² R$ 114.000,00

Cotação obtida junto à
entidade

CRCBA
Locação de estande COTA OURO –
18m² R$ 114.000,00

Cotação obtida junto à
entidade

CRCES
Locação de estande COTA OURO –
18m² R$ 114.000,00

Cotação obtida junto à
entidade

Média Aritmética R$ 114.000,00

 

10.2 Os serviços serão prestados por um único fornecedor, considerando a impossibilidade de divisão e,
ainda, a exclusividade da CONTRATADA na prestação do serviço

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2 11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

· Plano de Trabalho: Desenvolvimento Profissional;

· Programa nº 05: Gestão de Educação Continuada;

· Projeto nº 3005 – Apoio à Realização de Eventos da Área Contábil;

· Rubrica 6.3.1.3.02.01.026 – Locação de Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos

11.3 A dotação relaKva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.4 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

b) ANEXO II – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

c) ANEXO III – AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
(IMR)

d) ANEXO V – ETP

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

13 RESPONSÁVEIS

13.1 Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

Belém/PA, 28 de julho de 2025.
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Setor Requisitante: Desenvolvimento Profissional

Equipe de Planejamento:

Ramiz de Oliveira Pastana
Edvaldo Moura do Nascimento Filho

Alex Henry Oliver Pinto
 

PORTARIA CRCPA Nº 116, DE 15 DE JULHO DE 2025.

Membro da Equipe
Ramiz de Oliveira Pastana

Matrícula: 85

Membro Requisitante
Edvaldo M. do Nascimento Filho

Matrícula: 09

Membro da Equipe
Alex Henry Oliver Pinto

Matrícula: 75

 

 

Aprovo o presente termo de referência.

 

Ailton Ramos Corrêa Junior

Presidente do CRCPA
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